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"Trabalho, Infraestrutura e Lazer"

REQUERIMENTO N^ // DE 2Ó18

(Vereador ANDRÉ CAIXETA)

Solicito que o Senhor Secretário Municipal de Saúde, VÂNIO
RODRIGUES DE SOUZA, juntamente com o secretário de

assistência social, Senhor SILVÉRIO TAURINO DA ROCHA
MOREIRA, tome providências para que sejam ministradas

palestras sobre combate e prevenção as drogas, no Povoado Trevo
da Praia.

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o Regimento
Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência, para que envie

expediente ao Senhor Secretário Municipal de Saúde, VÂNIO RODRIGUES DE SOUZA,

juntamente com o secretário de assistência social, Senhor SILVÉRIO TAURINO DA
ROCHA MOREIRA, tome providências para que sejam ministradas palestras sobre

combate e prevenção as drogas, no Povoado Trevo da Praia.

JUSTIFICATIVA

Senhores vereadores, subscrevo a proposição no intuito de promover políticas públicas

e sociais que atendam às necessidades e demandas dos moradores daquela região,

venho através deste solicitar que sejam promovidas palestras educativas e

preventivas, para que assim possa levar mais informação e conscientização

principalmente aos jovens, pois dificilmente uma pessoa que é dependente de drogas

consegue abandonar o vício sem ajuda, sabemos que o uso de drogas causam sérios

problemas não só aos usuários, como a família e toda população, as drogas são

responsáveis por grande parte dos delitos e violências na comunidade em geral, pois o

uso de drogas abre caminhos para furtos, roubos, homicídios, entre outros danos^

Diante do exposto, requeremos que tome as devidas providências.

É a justificativa.
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